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EXCELENTTSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUÍ.

WILSON BRANDÃO, Deputado Estadual pelo Progressistas, com assento nesta
Casa Legislativa, vem mui respeitosamente a V. Exa., REQUERER, na Íbrma
regimental, que após ouvido o Plenário, seja consignado em ata VOTO DE PESAR
pelo falecimento da pedrossegundense Maria Luiza de Carvalho Leite, ocorrido no
último sábado dia (15). Ela era professora da rede estadual de ensino e membro da
Academia Pedrossegundense de Letras e Artes. A professora Maria Luiza deixa urn
legado muito grande na educação, destaque para suÍrs várias obras literárias, artigos,
cr'ôn icas c pesquisas literárias.

Requer ao final que sejam enviadas condolências deste Poder aos familiares.

Teresina, 19 de abril de2023.
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Remetente: Deputado Wilson Brandão

Destinatário: Dr" Cleomar Leite

Endereço: Praça Domingos Mourão S/N.

Pedro II/Piauí.

CEP: 64255-000


